
ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Departamento Administrativo

APOSTILAMENTO N. 105/2023-DA

Inclusão de Fiscal no Acordo de Cooperação e de

Intercâmbio, vinculado ao Processo Administrativo n.

80/2023 - CIA 0022193-26.2023.8.11.0000, que tem por

objeto “fortalecer as relações e difundir os instrumentos

internacionais para a promoção e a defesa dos Direitos

Humanos no âmbito universitário, o que inclui a adoção de

programas de intercâmbio entre as instituições, ações

concretas de ensino e difusão desses mecanismos no espaço

acadêmico e de cooperação com as atividades da Corte”.

O presente APOSTILAMENTO tem por objeto a inclusão de

Fiscal no Acordo de Cooperação e de Intercâmbio, com vigência indeterminada , firmado

entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO e a CORTE

INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS.

Este Acordo terá como Fiscal o servidor Lusanil Egues da Cruz,

matrícula n. 2489, acolhendo indicação contida no Despacho do Excelentíssimo Senhor

Desembargador Orlando de Almeida Perri, andamento n. 2, CIA

0029984-46.2023.8.11.0000.

Cuiabá, 30 de maio de 2023.

(assinado digitalmente)
EUZENI PAIVADE PAULA

Diretora-Geral do Tribunalde Justiça do Estado de Mato Grosso
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